
SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 178, DE 2005

Acrescenta parágrafos aos artigos 17 
e 29 da Lei nº 8.036,de 11 de maio de 1990, 
que dispõe sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 17 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 

de 1990, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte 
Parágrafo único:

Art 17. ...................................................
Parágrafo único. As informações a que se 

refere este artigo também deverão ser presta-
das diretamente pela Caixa Econômica Federal 
aos titulares das contas vinculadas em suas 
agências, nos sítios da Internet, nos terminais 
e caixas eletrônicos, nas mesmas modalidades 
das demais operações de contas-correntes.

Art. 2º O art. 29 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 
de 1990, passa vigorar acrescido do seguinte Pará-
grafo Único:

Art. 29. ...................................................
Parágrafo único. Os empregadores que, 

comprovadamente, contratarem ou mantive-
rem a seu serviço, em cada ano base, pelo 
menos 30% de empregados com idade supe-
rior a 40 anos, poderão optar pela dedução, 
no cálculo do Imposto de Renda devido na 
Declaração Anual de Ajuste, dos valores cor-
respondentes aos depósitos referidos nos §§ 
1º e 2º do art. 18.

Art. 3º O Poder Executivo, para fins de observância 
do estabelecido nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o 

montante da renúncia tributária resultante do disposto 
no art. 2º e o incluirá no demonstrativo a que se refere 
o § 6º do art. 165 da Constituição, que acompanhará 
o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se 
der depois de decorridos sessenta dias da publica-
ção desta lei.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, mas o art. 2º só produzirá efeitos a partir do 
primeiro dia do exercício financeiro subseqüente ao 
de cumprimento do disposto no art. 3º.

Justificação

O Senado Federal está aprovando o Projeto de 
Resolução nº 39, de 2004, que institui a “Frente Parla-
mentar do Pleno Emprego”, integrada inicialmente por 
parlamentares desta Casa, mas que, posteriormente, 
a ela poderão aderir deputados federais e demais de-
tentores de mandato popular, obviamente dedicados 
ao tema.

Nesse sentido, a nova “Frente” terá por finalidade 
promover um amplo debate no Congresso Nacional, 
com os mais diversos segmentos da sociedade, todos 
em busca de soluções viáveis para a atual crise social 
brasileira, particularizada por índices recordes de de-
semprego e de subemprego.

Claro está que como fruto desse amplo debate 
e sendo formado basicamente por legisladores, mui-
tas proposições serão formuladas, idéias serão suge-
ridas, equívocos serão apontados, e, evidentemente, 
todos os seus participantes estarão alinhados com as 
iniciativas governamentais que visem, senão a solu-
cionar, pelo menos a minorar essa angustiosa crise 
do desemprego.
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Talvez por circunstâncias adversas do merca-
do, um dos grupos mais afetados pelo desemprego 
e pelo própria insuficiência de oferta de emprego, é o 
formado pelos trabalhadores situados na faixa etária 
dos 35 a 50 anos.

Estudos já realizados por entidades sindicais e 
por órgãos de estatística do Governo identificam como 
causa maior da despedida sem justa causa, nos termos 
da Consolidação das Leis do Trabalho, o fato desses 
trabalhadores perceberem remuneração mais alta que 
os jovens e, conseqüentemente, serem causa da maior 
oneração das folhas de pagamento.

Uma decorrência dessas causas, detectadas para 
a dispensa de trabalhadores antes de completarem 10 
ou pouco mais anos de serviço, o que vale dizer, dos 
que estão, em média, na faixa etária de 35 a 45 anos, 
é também o elevado dispêndio, em valores absolutos, 
do percentual de 40% incidente sobre o montante da 
conta-vinculada do FGTS, que os empregadores são 
obrigados a depositar se necessitarem rescindir, por 
motivos de “economia interna” das suas empresas, o 
contrato de trabalho.

Vale lembrar que a queda da estabilidade “aos 
10 anos de serviço”, com a correspondente “indeni-
zação em dobro” pela despedida injusta, foi devida, 
em grande parte, à prática adotada pelos empregado-
res de despedir seus empregados antigos, antes de 
atingirem aquele tempo de serviço, exatamente para 
fugir ao pagamento da indenização dobrada. Era a 
chamada “despedida obstativa da estabilidade”, na 
verdade, não apenas da estabilidade em si, mas do 
“seu” pagamento.

A obrigação de tal pagamento acabou, no entan-
to, por se aninhar, indiretamente, no sistema do FGTS. 
De fato, tendo de depositar, mês a mês, 8% do salá-
rio, inclusive do 13% o que ao fim de cada ano vem a 
corresponder a mais de 100% da antiga indenização 
de um salário por ano de serviço, e, ao dispensar um 
empregado, com um tempo de serviço superior a dez 
anos, por exemplo, ainda ter de pagar mais 40% sobre 
o montante total da conta vinculada, foi para o empre-
gador como trocar-se o seis por meia dúzia.

Desse modo, revive-se hoje em dia a antiga e 
condenável prática da dispensa do empregado mais 
antigo, alcançando, quase sempre, os que têm 40 anos 
ou mais de idade, exatamente para evitar o pagamento 
daquela “indenização” que incidiria, nesse caso, sobre 
as contas vinculadas de maior valor.

Assim, este Projeto, que temos a honra de sub-
meter ao elevado exame desta Casa, se encarta na 
ação programática da Frente Parlamentar do Pleno 
Emprego; é uma proposta, uma idéia ou até uma su-
gestão que se oferece como subsídio, pois contempla 

as duas faces dessa mesma moeda: o desemprego 
dos trabalhadores com mais de 40 anos de idade. 
Estimula-se a sua admissão ao emprego e, inversa-
mente, intenta-se reduzir, ou, pelo menos, a atenuar 
uma das causas mais recorrentes dessas demissões, 
qual seja a motivada pelo elevado custo da obrigação 
de pagar aquele percentual de 40% sobre o total da 
conta vinculada.

Alvitra-se a possibilidade daquele dispêndio ser 
deduzido do imposto de renda a pagar, mas, com a 
condição de manter o empregador, durante o ano 
base da Declaração de Ajuste, pelo menos 30% de 
trabalhadores com mais de 40 anos, em sua folha de 
pagamento. Sabe-se que o artigo 29 da lei do FGTS, 
em referência, já permite que os depósitos efetuados, 
pelo empregador, nas contas-vinculadas dos seus em-
pregados, podem ser deduzidos do lucro operacional, 
tal como todas as demais despesas necessárias à ati-
vidade fim da empresa.

A dedução do lucro operacional, no entanto, tem 
relativa influência no cálculo do imposto de renda a 
pagar, especialmente nas empresas que adotam alta 
tecnologia na sua produção e que acabam por ter uma 
despesa operacional mais baixa, devido, em grande 
parte, à substituição da mão-de-obra pela máquina. 
Portanto, a mera dedução do lucro operacional dos 
valores depositados nas contas vinculadas pode ser 
conveniente para uns empregadores e não o ser para 
outros, como acontece no caso dos que têm grandes 
contingentes de empregados e, conseqüentemente, 
elevado custo operacional.

O Projeto, portanto, oferece uma opção, permitin-
do que tais despesas possam ser deduzidas, ou do lucro 
operacional, como atualmente, ou do imposto a pagar, 
tal como fazem, por exemplo, as empresas engajadas 
no “Mecenato” ao patrocinarem ou fazerem doações 
para a Cultura, em conformidade com a Lei nº 8.313, 
de 1991, para não citar outros exemplos legais.

Sala das Sessões, 18 de maio de 2005. – Sena-
dor Marcelo Crivella.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, e dá outras provi-
dências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:
....................................................................................
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Art. 17. Os empregadores se obrigam a comunicar 
mensalmente aos trabalhadores os valores recolhidos 
ao FGTS e repassar-lhes todas as informações sobre 
suas contas vinculadas recebidas da Caixa Econômica 
Federal ou dos bancos depositários
....................................................................................

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de tra-
balho, por parte do empregador, ficará este obriga-
do a depositar na conta vinculada do trabalhador no 
FGTS os valores relativos aos depósitos referentes 
ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, 
que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo 
das cominações legais. (Redação dada pela Lei nº 
9.491,de 1997)

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador 
sem justa causa, depositará este, na conta vinculada 
do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta 
por cento do montante de todos os depósitos realiza-
dos na conta vinculada durante a vigência do contrato 
de trabalho, atualizados monetariamente e acresci-
dos dos respectivos juros. (Redação dada pela Lei nº 
9.491, de 1997)

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa re-
cíproca ou força maior, reconhecida pela Justiça do 
Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20 
(vinte) por cento.
....................................................................................

Art. 29. Os depósitos em conta vinculada, efe-
tuados nos termos desta lei, constituirão despesas 
dedutíveis do lucro operacional dos empregadores e 
as importâncias levantadas a seu favor implicarão re-
ceita tributável
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, 
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:

SEÇÃO III 
Da Lei Orçamentária Anual

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, ela-
borado de forma compatível com o plano plurianual, 
com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas 
desta Lei Complementar:
....................................................................................

II – será acompanhado do documento a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem como 
das medidas de compensação a renúncias de recei-
ta e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado;
....................................................................................

CAPÍTULO III 
Da Receita Pública

SEÇÃO I 
Da Previsão e da Arrecadação

....................................................................................
Art. 12. As previsões de receita observarão as 

normas técnicas e legais, considerarão os efeitos 
das alterações na legislação, da variação do índice 
de preços, do crescimento econômico ou de qualquer 
outro fator relevante e serão acompanhadas de de-
monstrativo de sua evolução nos últimos três anos, 
da projeção para os dois seguintes àquele a que se 
referirem, e da metodologia de cálculo e premissas 
utilizadas.

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder 
Legislativo só será admitida se comprovado erro ou 
omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2º O montante previsto para as receitas de 
operações de crédito não poderá ser superior ao das 
despesas de capital constantes do projeto de lei orça-
mentária. (Vide ADIN 2.238-5)

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará 
à disposição dos demais Poderes e do Ministério Pú-
blico, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 
encaminhamento de suas propostas orçamentárias, 
os estudos e as estimativas das receitas para o exer-
cício subseqüente, inclusive da corrente liquida, e as 
respectivas memórias de cálculo.

SEÇÃO II 
Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo 
ou beneficio de natureza tributária da qual decorra 
renúncia de receita deverá estar acompanhada de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:

I – demonstração pelo proponente de que a re-
núncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afe-
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tará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de compen-
sação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alí-
quotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção 
em caráter não geral, alteração de alíquota ou mo-
dificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferen-
ciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do in-
centivo ou benefício de que trata o caput deste artigo 
decorrer da condição contida no inciso II, o benefício 
só entrará em vigor quando implementadas as medi-
das referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I – às alterações das alíquotas dos impostos pre-

vistos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constitui-
ção, na forma do seu § 1º;

II – ao cancelamento de débito cujo montante seja 
interior ao dos respectivos custos de cobrança.
....................................................................................

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SEÇÃO II 
Dos Orçamentos

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão:
....................................................................................

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompa-
nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas e despesas, decorrente de isenções, anis-
tias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia.
....................................................................................

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, 
de 2 de julho de 1986, institui o Programa 
Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC) e 
dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de 
Apoio à Cultura (PRONAC), com a finalidade de captar 
e canalizar recursos para o setor de modo a:
....................................................................................

Art. 42. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 43. Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Brasília, 23 de dezembro de 1991; 170º da In-
dependência e 103º da República. – FERNANDO 
COLLOR – Jarbas Passarinho.
....................................................................................

(Às Comissões de Assuntos Econômi-
cos e de Assuntos Sociais, cabendo a última 
a decisão terminativa.)
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